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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  JUSTIÇA  GRATUITA. 
INDEFERIMENTO.  ALEGAÇÃO  DA  PARTE  QUE  NÃO  TEM 
CONDIÇÕES  DE  ARCAR  COM  AS  CUSTAS  PROCESSUAIS 
SEM  PREJUÍZO  DO  SEU  PRÓPRIO  SUSTENTO  OU  DE  SUA 
FAMÍLIA.  PRESUNÇÃO  JURIS  TANTUM. OPORTUNIDADE 
PARA  COMPROVAR  A  IMPOSSIBILIDADE.  NÃO 
OFERECIMENTO. NULIDADE DA DECISÃO DECRETADA DE 
OFÍCIO.  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTO.  PRÉVIO 
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  APRESENTADO. 
DETERMINAÇÃO  PARA  QUE  A  AUTORA  O  APRESENTE. 
DOCUMENTO JÁ EXISTENTE NOS AUTOS. PROVIMENTO DO 
RECURSO, NESTE PONTO. NULIDADE DA DECISÃO NO QUE 
SE REFERE À GRATUIDADE JUDICIÁRIA.

“O pedido de assistência gratuita pode ser feito em qualquer fase 
do  processo,  sendo  suficiente  para  a  sua  obtenção  a  simples 
afirmação  do  estado  de  pobreza.  Pode  o  magistrado,  contudo, 
quando  houver  dúvida  acerca  da  veracidade  das  alegações  do 
beneficiário,  determinar-lhe  que  comprove  seu  estado  de 
miserabilidade a fim de avaliar as condições para o deferimento ou 
não da assistência judiciária. Precedentes do STJ.” 1

-   Embora  a  magistrada  tenha  apontado  a  ausência  de  prévio 
requerimento administrativo, a autora junto aos autos solicitação 
feita  de  próprio  punho,  recebida  pela  Assistente  Social  do 
nosocômio, em que pleiteia declaração de que não lhe foi prestado 
atendimento pelo cirurgião de plantão,  bem como a justificativa 
apresentada para tanto, além de uma reclamação quanto à situação 
enfrentada naquela dia, sem obter resposta. Neste cenário, não há 
que se falar em ausência de postulação administrativa a impedir o 
prosseguimento da ação.
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Relatório

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, 
interposto contra decisão proferida na ação cautelar de exibição de documento proposta 
por Ludmila Araújo Lucas de Carvalho em desfavor da Unimed João Pessoa – Cooperativa 
de Trabalho Médico.

Na  decisão  vergastada,  o  magistrado  a  quo considerou  que  a 
recorrente não logrou demonstrar a insuficiência de recursos necessários à concessão do 
benefício da assistência judiciária gratuita. Segundo a magistrada, “se a parte pode pagar 
um plano de saúde, tem condições de arcar com as custas de um processo, sem prejuízo 
da sua sobrevivência, até porque o valor atribuído à causa foi no importe de R$ 1.000,00 
(mil  reais),  o  que  importará  em custas  no valor  de  no  máximo R$ 200,00 (duzentos 
reais)”.

Ainda na mesma decisão, a magistrada determinou que a emenda à 
inicial, sob pena de extinção do feito, apresentasse prévio requerimento administrativo dos 
documentos pleiteados na ação cautelar de exibição.

Inconformada, a recorrente alega, quanto ao primeiro aspecto, que 
“partir  da  ideia  de  que o  custeio  de  um plano de  saúde seria  prova da  capacidade 
econômica, quando tal contrato envolve saúde, abre grande e temerário precedente de 
que o custeio de todos os outros direitos fundamentais  também retiraria da parte o 
direito à justiça gratuita”.

Sustenta ter cumprido os requisitos para o deferimento do benefício, 
uma vez que apresentou declaração de hipossuficiência.

No que se refere à emenda à inicial,  assegura a agravante  que os 
dispositivos que tratam da medida cautelar de exibição de documentos não estipulam, seja 
como facultativos ou obrigatórios, documentos comuns, que sequer admitiriam recuras, 
bem como os documentos decorrentes da obrigação de exibir.

Narra que os documentos inerentes ao atendimento no Hospital da 
Unimed  João  Pessoa  foram  apresentados,  bem  assim  as  solicitações  de  relatório  de 
atendimento, não sendo necessário requerimento administrativo de exibição.

Aponta que os documentos referentes ao atendimento no nosocômio 
não podem deixar de ser fornecidos, a teor do que estabelecem os arts. 87, 88 e 89, do 
Código de Ética Médica. Ao final, ressalta que a não concessão de liminar poderá implicar 
a  extinção do feito,  daí  a  razão de  pedir  o  deferimento  da  medida  de  urgência,  para 
suspender os efeitos da decisão recorrida.

É o relatório do que se revela essencial. Decido.



De início, impede destacar que o entendimento pacífico no Colendo 
Superior Tribunal de Justiça é de que para o deferimento do pedido de Justiça Gratuita é 
suficiente a declaração de que a parte não tem condições de bancar as custas processuais 
sem prejuízo do seu próprio sustento ou de sua família. Senão, confiram-se os precedentes:

“1.  Esta  Superior  Corte  de  Justiça  possui  entendimento 
jurisprudencial  de  que  a  simples  declaração  de  miserabilidade 
feita  pela  parte  é  suficiente  para  deferimento  do  benefício  da 
justiça gratuita. Precedentes.” 2

“PROCESSUAL  CIVIL  -  EXECUÇÃO  -  PEDIDO  DE 
ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA  -  DECLARAÇÃO  DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA - SUFICIÊNCIA – RECURSO PROVIDO. 1 - 
Consoante entendimento jurisprudencial, a simples afirmação da 
necessidade  da  justiça  gratuita,  nos  termos  do  art.  4º  da  Lei  nº 
1.060/50, é suficiente para o deferimento do benefício da assistência 
judiciária gratuita.” 3

A presunção que decorre  do art.  4º,  §  1º,  da  Lei  nº  1.060/50,  tem 
natureza relativa, podendo ser desconstituída com prova em contrário. Assim, diante da 
declaração de pobreza, se houver dúvida quanto as alegações da parte, cabe ao magistrado 
intimar o pretenso beneficiário para que comprove, efetivamente, a impossibilidade de 
que trata o dispositivo legal. 

No caso, o pedido foi indeferido de plano, o que importa em decisão 
manifestamente contrária à jurisprudência da Corte Superior. Neste particular, confira-se 
os julgados do Superior Tribunal de Justiça:

“1.  O pedido de assistência gratuita pode ser  feito em qualquer 
fase do processo, sendo suficiente para a sua obtenção a simples 
afirmação do estado de pobreza. 2. Por se tratar de presunção juris 
tantum,  pode  o  Magistrado,  em  caso  de  dúvida  acerca  da 
veracidade da declaração de pobreza do requerente, ordenar-lhe a 
comprovação  do  estado de  miserabilidade  a  fim  de  subsidiar  o 
deferimento da assistência judiciária gratuita. Precedente do STJ.” 
4

“1. O pedido de assistência gratuita pode ser feito em qualquer fase 
do  processo,  sendo  suficiente  para  a  sua  obtenção  a  simples 
afirmação  do  estado  de  pobreza.  Pode  o  magistrado,  contudo, 
quando  houver  dúvida  acerca  da  veracidade  das  alegações  do 
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beneficiário,  determinar-lhe  que  comprove  seu  estado  de 
miserabilidade a fim de avaliar as condições para o deferimento ou 
não da assistência judiciária. Precedentes do STJ.” 5

Assim,  não  tendo  sido  oportunizado  à  parte  recorrente  a 
demonstração de insuficiência financeira para arcar com as custas processuais, impõe-se a 
anulação da decisão.

Quanto  ao  segundo  tema  trazido  à  discussão,  observa-se  que  a 
autora pretende,  com a exibição de documentos,  que lhes seja entregue documentação 
indicando o  seu não atendimento no Hospital  da Unimed João Pessoa,  no  dia  e  hora 
solicitados.

A magistrada, todavia, entendeu que seria necessária a juntada de 
prévio requerimento administrativo, notadamente, segundo fixou, “porque a provocação 
do Estado e a posterior concretização do processo não pode ser instrumento de mera 
consulta, mas sim, meio de aplicação da justiça, como forma de solução de conflitos”.

Em que pese o cuidado da magistrada, penso que a decisão merece 
reforma. Conforme colhe-se da inicial, a pretensão da agravante é de que a agravada exiba 
o  prontuário  médico  contendo  toda  a  documentação  referente  aos  dois  atendimentos 
buscados  no  nosocômio,  contendo  as  autorizações  tomadas  junto  ao  plano  de  saúde, 
relatórios, fichas de atendimento e procedimentos médicos realizados.

Note-se  que  embora  a  magistrada  tenha  apontado  a  ausência  de 
prévio requerimento administrativo, a autora junto aos autos solicitação feita de próprio 
punho,  recebida  pela  Assistente  Social  Manoela  Ribeiro  Barreto  Feitosa,  no  dia 
07/02/20114,  em que pleiteia  declaração de que não lhe foi  prestado atendimento pelo 
cirurgião de plantão, bem como a justificativa apresentada para tanto (fl. 28), além de uma 
reclamação quanto à situação enfrentada naquela dia (fl. 27).

Ante  todo  o  exposto,  declaro,  de  ofício,  a  nulidade  da  decisão 
impugnada, no que se refere ao indeferimento da gratuidade judiciária, a fim de que o 
magistrado,  antes  de  decidir  sobre  o  deferimento  ou  não  do  benefício,  conceda  à 
recorrente  a  oportunidade  de  comprovar  a  impossibilidade  de  arcar  com as  despesas 
processuais. De  outro  lado,  tendo  em  vista  já  existir  cópia  nos  autos  do  prévio 
requerimento  administrativo,  dou  provimento  ao  recurso  para  reformar  a  decisão, 
desobrigando a parte autora da apresentação dos documentos indicados pela magistrada.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 13 de março de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
                      Relator
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